
__              __                 ___a___�l  'O/ _ / g�'                     _ _)   "/_ __ c�__ ,                    '   , o  ,,,  _�________8??                   _  _0, _0  ,_'�'  _                    _ _ _ , , , _�PODER LEGISLATlv O                     '�CAMARA MUNIClPAl DE PAR A u A P E B A s�PROCURADORIA GERAL DA cÂ m A R A�PROCURADORIA ESPECIALI2ADA DE AssEstoRAmENT o L E G _ s L A T l v o�R_cER JTJRí_I c o I N _ E RN o No o _ g / 2 o 1 g���PARECER JURí D l C O P R É V l o No o 3 4 / 2 o 1 g�����PARECER  J U R i D l C O  P R É v l o  A o�PROJETO     0 E     D E C R E T o�lEGISlATIV O  NO  O O 4 / 2 O 1 9  Q U E�CONCEDE A C O M E N D A __ C l 0 A D A o�HONORARlO'' A O l L M O. S R. v A L D l i�ANTÔNlOP E R E l R A.�����1)RELaT�R_o��foi encaminhado por meio do Ex pedie n t e l n t e r n o nO O 4 9 / 2 O 1 9 -�PGJCMP, o Projeto de Decreto legislativo nO O04/2019 _ d e a u t o r i a d o V e r e a d o r�RafaeI Ribeiro de Oliveira_ que concede titulo de Cida d ã o H o n o r � r j o a o l _ m o.�Sr. Valdir Antônio Pereira, em reconhecimento a o s i m p o rt a n t e s s e rv i ç o s�prestados a este Município, que por for ça do § 10 do a_. 2 4 1 d o R e g i m e n t o�Interno desta Casa, haver� que ser exarado iarecer _urj d i c o P r � v j o.��O Projeto se faz acompanhar de justificativ a ( f l. O 3 / O 4) c o n t e n d o o�histórico do pretenso agraciado.��E o breve relat�rio.�����2)FuNDAmENTAçÂo��lmporta mencionar em princi pio, que a fase d e P a r e c e r P r � v i o�implica o recebimento regular da Proposi ção, aferida pela _ir e t o r i a L e g i s l a t i v a�com base nos crit�rios estabeIecidos no art.  196 do R e g i m e n t o I n t e r n o.�inclusive com relaçâo ao acompanhamento obri gat�rio de c ó p i a d i g i t a I i z a d a ,�inclusive dos anexos, quando for o caso.��A concessão de titufo de Cidadao Honor�rio é u m a m a t � r i a d e�cunho interna corporis dos poderes legislativos nas três esfer a s d a f e d e r a ç ã o�brasileira, figurando sempre no rol das com petências privati v a s d e s s e s e n t e s ,�motivo pelo qual afasta-se, desde já, qual quer vício d e i n i c i a t i v a , v e z q u e a�proposição teve origem nesta Casa e � da lavra de vereador re g u l a r m e n t e�empossado e cumprindo mandato regu _ar.�_'1     _���''�



_                              _                 ___?    \_���'''! _'"  a^_�NO âmbItO deSta Casa, a mat�ria tem r e g u l a ç ã o n o a _. 1 3, i n c i s _ \    J,, _�XVll da Lei Orgânica Municj pal , na alin e a " c'' d o _ 10 d o a n. 2 2 7 e '  _ _! _, _ _�especificamente no a_. 283 e seguintes, todos do Re gi m e n t o l n t e r n o , c o n f o r m e�sevêabaixo:��A_. l3. Com pete privotiv a m e n t e � C â m a r a M u n i c i p a l:��XVJ_ - conceder titulo de cjd a d â o h o n o r � r i o o u q u a l q u e r�outra  honraria  ou  home n a g e m  _ò  0 e s s o a  0 u e�r _econhecidoment e F e n h o 0 r e s t a d o r e I e _ o n f e s s e ly i o t a o�M_uni_ ', mediante decret o l e g i s I a t i v o a p r o v a d o p e I o�voto de, no mínim o 2 / 3 ( d o i s t e r ç o s t d e s e u s m e m b r o s;�(grifeit�����A_. 127. O Pro jeto de Decr e t o L e g j s l a t i v o é a p r o p o s j c â o�de competência privativ a d a C â m a r a, q u e e x c e d e o s�limites de sua econ o m i a i n t e r n a, n â o s u J e i t o � s a n ç â o d o�Prefeito, sendo promul gad a p e I o P r e s i d e n t e.��§ 1 O - Constitui matéria de d e c r e t o I e g i s l a t i v o:��ct Concessâo de títuIo de cid a d à o h o n o r � r i o o u q u a l q u e r�outra  honraria  ou  homena g e m  o  p e s s o a s  q u e,�reconhecidom e n f e,  f e n h a m  p f e s f o d o  s e N i c o s  o o�município ;       C A P I T U l O I V�DA CONCE S S À O D E T _ U L O S H O N O R í f _ t O S��Art. 183. Por via de pro jet o d e d e c r e t o I e g i s l a t i v o,�aprovado por, no mínim o, 2 / 3 ( d o i s t e r c o s) d e s e u s�membros, a Câmar a p o d e r á c o n c e d e r t i t u I o d e c i d a d à o�honor�rio ou qua_ quer out r a h o n r a r i a o u h o m e n a g e m a�personalidades   radicad a s   e m   P a r a u a p e b a s,�compro_adamente di gnos d a h o n r o r i o.��Parágrafo único. (Revo gado p e l a R e s o l u c à o nO O O 1 / 2 O l P,�de 03 de abril de 20 l 9).��A_. 184. O pro jeto de co n c e s s à o d e t í t u J o h o n o r í f i c o�deverá ser subscrito por qu a J q u e r m e m b r o d a C â m a r a e,�obseNadas  as  demais  f or m a I i d a d e s  r e g i m e n t a i s,  _ i f�acompanhado,   como   r e q u i s i t o   e s s e n c i o I ,   d e�circunstanciodo bio grono d a p e s s o a q u e s e d e s e j o�homenageor.�����_os dispositivos invocados vê-se que a c o n c e s s á o d o t i t u l o d e�cidadão honor�rio tem como requisitos: a J que a p e s s o a h o m e n a g e a d a�reconhecidamente tenha prestado re/evantes serv i c o s a o m u n i c _ p i o ( a r t.�l3 da _OMJ,' bJ que a pessoa homena geada se j a c o m p r o v a d a m e n t e     _ _ 02     _�



_    __  ___      __r_F_._���''t _,�digna da honrario  (a_.  283 do R/ J  e ,' c J  q u e o P r o j e t o,  a I é m d a s  9 \    _  _ _�formalidades re imentois a onfadas, d e v e r á v i r a c o m a n h a d o, c o m o  \ __  , _ ^ _�requisito essencia/, de cjrcunsfanciada bi o g r a f i a d a p e s s o a q u e s e d e s e j a�homenogear (a_. 284, ca put do R/ J.��Antes de cotejar os re quisitos le gai s p o s t o s e m f a c e d a p r e s e n t e e�pretensa condecoração, Iembro, por acr�scimo , q u e c i d a d � o � t o d a e q u a l q u e r�pessoa que atue na vida da cidade e de al g u m m o d o c o n t r i b u a p a r a o s�destinosdela.��ReSsalto tamb�m que com a vi gê n c j a d a R e s o l u ç ã o nO O O 2 , d e�03/04/2019. foi revogado o par� grafo unico do a rt. 2 8 3 d o R e g i m e n t o l n t e r n o ,�que vedava a concessâo de titulos d e c i d a d â o h o n o r á r i o a s e N i d o r e s p u b l i c o s.��Aferindo os requisitos le gais:��aJ que a pessoa homena geada re c o n h e c i d a m e n t e t e n h a p r e s t a d o�reIevanfes senricos ao munic_ pio (art. l 3 d a L O M J.��Segundo o sitio Wiki p�dia , c i d a d a n i a h o n o r á r i a é u m t i t u l o d e�honraria que uma pessoa de im portância r e c e b e d a C â m a r a M u n i c i p a I d e u m a�cidade, da Assembleia Legislativa de um Estad o ( o u D f n o c a s o d o B r a s j _) , d a�Câmara dos Deputados ou do Senado Fed e r a l.��O Título de cidadáo e qui para a p e s s o a h o m e n a g e a d a a u m a�ado_o oficial. A pessoa agraciada passa a s e r u m i r m ã o , u m c o n t e r r â n e o,�uma pessoa da terra natal.��Mesmo que um(a) homena gead o ( a) n ã o t e n h a n a s c i d o o u n á o�resida no Município, para que se I_e conce d a t a l h o m e n a g e m, f a 2 - s e�nece_ário que se diga o 0 ue ele a  hom e n a 0 e a d o a  f e r s e m _ i s a r�lutros  inte_tses  0essoais ou 0rofissi o n a i s  _e m d e f e s a d o  0 o _ o d o�_Muni_ '  que Ihe concedeu taI cidadania. ( gr i f e i)��No mesmo rumo, o sítio de si gnificad o s d i z q u e c i d a d á o h o n o r á r i o�� um titulo entregue a uma pessoa im portante , _0 o r 0 r e s ta r f a v o r e s q u e�ajudem no desen_oI_imento sociaI locaI.2��As legisIaç�es feitas peIas diversa s u n i d a d e s d a f e d e r a ç â o d ã o�conta de que tal título deverá ser dado a p e s s o a s q u e t e n h a m p r e s t a d o�relevantes  seNiços  ao  municí pio,  cu ja  si gn i f i c â n c j a  a l b e r g a  s e m p r e  e�prioritariamente a natureza de gratuidade , sen�o v e j a m o s:��ESTADO DO RIO G R A N D E D O S U L. P R E f E I T U R A M U N l C l i A L�DE S�O LUIZ GO N Z A G A.���LEI N^ 5.443, de 24 d e d e z e m b r o d e 2 O _ 4.���Art.  J O  A  c o n c e s s â o  d o s  t í t u J o s  d e  '' C l D A D Â O�SAOLU_ZENSE'' e '' C I D A D A O H O N O R Á R _ O'' o b e d e c e r á a o�disposto na presente L e i.�����https://pt.wikipedia.or9/wikiJCidadania_honor6ria�https :J_.s ig n i_cados. cam. brJcida d a o /                             3�



_                _s__E0os_tltoI aFuondo no_               oa0lvl_smoetnl_atol  ______ _____  Ag_l , 0, _i�'" ( 3      0 0^�Art.  20  ComPete  Privativamente,  �  Câmar a  d e ' \ _  0 , _ , / _�Vereadores, conceder o s t í t u l o s a q u e s e r e f e r e e s t a _ e i a�essoas  0 ue  reconhe c i d a m e n t e  t e n h o m  0 r e _ t o d o;�e!evanFes  se Ni os  ò  comunidode  aFravés  de  seu�raba!hO SOCia! CU!!UraJ Ou a_ísFico_ (9_iFeit������ESTADo DE MlN A s G E R A _ s. c Â m A R A m u N _ c J p A L D E�ALTEROSA.���REso_u cÂo No 33 3 d e _ 4 d e s e t e m b r o d e 2 o _ 5 5.���Art. 30 A Conc e s s à o d e T í t u l o d e C i d a d â o H o n o r á r i o�destina-se a homena g e a r p e s s o a s f i s i c a s, q u e, n a s c j d a s�em outro Munici pio, co n _ i b u í r a m d e F o r m a s i g n i _ c o t lv' o�para  o  Munic_ pi o  d e  A I f e r o _ a,  a j u d a n d o - o  n o�-                dese_volvimento socia I, a t u a n d o n a á f e a d e s o ú d e, d e�assis}ência  sociaI,  e d u c o c ò o,  f e l i g i o s a,  c u l t u f o l,�econômica,  denfre  oufros,  _cu0s  beneGcios  s_am�i _nconfestes e notórios. ( g r i f e i t������ESTADO DO MARAN H À O. M U N l C í _ I O D E S Â O R A _ m U N 0 O�DASMANC A B E I R A S.���LEINd 75/20l2���Art. 30. A conces s à o d e t i t u l o d e C i d a d à o H o n o r � r i o s e r á�concedido � pessoa fi s i c a,  q u e n a s c i d a e m  o u t r o�Municipio, Estado ou P a í s, _f e n h a 0 r e s t a d o r e J e _ o n t e s�se _i os de abran 0 ênciaoe Rdoe,.mcuonn,F,_ib,ui,,^om,si9 noi_bc,o,.,Fiav,a�o,ar~,oO ,MoUnmi'aí,0,i Onhdoe S^�__ , e^_ U d,^on ds _ ;,O, en Oa ,dse,.,S,_e ; _ ,.��educa âo re!i0ioso cu!!ufa! ou econômica_ r9_iFeiJ������ESTADO DE M I N A S G E R A I S. C Â M A R A M U N l C l P A L 0 E B E L O�HORIZONTE.���RESOLU CÀO NO J 8 6 O d e O _ d e o u t u b r o d e 1 9 9 3.���Art. lO A Câmora Munici p a l h o m e n a g e a r á, n o s t e r m o s�desta ResoJu çâo, os p e s s o a s n a t u r a i s, v i v a s o u m o rt a s, e�as pessoas jurídicas q u e t e n h a m p r e s t a d o o o M u n i c í p i o�seNiços de relevânci a o u q u e s e t e n h a m d e s t a c a d o e m��reas de atuacâo de interesse coletivo.             _  '_�Par� grafo  único  -  �  p r o i b i d a  a  c o n c e s s � o  d e    !  '�homena gens de q u e t r a t a e s t a R E S O L U C Â O NO a o s a    _ _�



_______00          _                         ___  __00_______0    __/_ _  '   _��_  '___ _!"  'n�vereadores e ao _refejto de belo Horizonte, d u r a n t e o  ' \ g   _ _�_'                               \ l   U ,'                         _ _ _ _ _��Art. 20 A homena gem d e q u e t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r d a r -�se-� mediante outor g a d e T i t u l o d e C i d a d à o H o n o r á r i o�de Belo Horizonte, d e D i p _ o m o d e H o n r o a o M é r j t o, d e�comenda de Mérit o A rt í s t i c o e d e d i p l o m a d e M � r j t o�Desportivo.���§ 1 O - O Titu_o de C i d a d à o H o n o r á r i o s e r � c o n c e d i d o a�0estoas naturois n à o n a s c i d a s e m 8 e l o H o r i _ o n F e  0 u e�tenhom 0resFado reI e _ a n f e s s e ly i o s à C i d a d e o u 0 u e�or suo a!ua òo  se  t e n h a m  d i s t i n 0 u i d o n a s  á r e o s�humonitária  cu IfuroI  0 o I ( t i c a  c i e n F __ c a  0 r o n s s i o n a I o u�uais0uer outras de in!eresse co!etivoJ exceto a prevista�no § 30 deste arti go. ( grif e i )������ESTA00 DE SANTA C A T A R 1 N A. P R E f E _ T U R A m U N J C l p A L D E�PORTO BELO.���LEl NO 7.83 6 / 2 O _ O.���Art.  _O  fica  re g u l a m e n t a d a  n o  â m b i t o  d o  _ o d e r�Legislativo a forma d e C o n c e s s à o d o T í t u l o d e '' C i d a d â o�Honor�rio do M u n i c i p i o d e P o r t o B e l o''.���§ lO A concessào de Tituto d e '' C i d a d à o H o n o r � r i o d o�Município de Porto BeIo'', s e r � o u t o r g a d o p e J a C â m a r a�Municipal, a cada períod o I e g i s l a t i v o, _à s 0 e s s o o s _ s i c a s�0ue   tenham   0 r e s t a d o   r e J e v a n f e s   s e N i o s�r _econhecidomente soci a! n o  M u n i _ ',  o u  n e I e  s e�destacado peIa atua çào n a v i d a p ú b I i c o o u p r i v a d a, n o s�termos do arti go 58, incjso X X, d a L e i O r g â n i c a M u n i c j p o l.�(grifeit���§ 20 _SelàO tOnsidefados o0Fos a receberem o Título d e�''Cidadào Honorário do M u n j c í p i o d e P o r t o B e l o'', a I é m�das exigências prevista s n o a r t i g o 5 8, i n c i s o X X, d a L e i�Orgânica, o0ue!os 0 e s s o a s 0 u e d e d i c a r o m o u d e d i c a m�suo  vida  e ou  !robo!ho  reconhecidamenFe  sociaI�0UbIJtO e 0fOtUitO a t O m u n i d O d e d e i o lf o B e l o 0 u e 0 o f�sua  ve_  co!abororam  c o m  o  e n 0 r a n d e c i m e n t o  d o�Munic_0io e se __erem di0n o s d e f o l d i s t i n à o. ( g r i f e i J�����Segundo Newton Thaumartu go3 , a c o n c e s s á o d o t i t u l o h o n o r � r i o�de ''Cidadão" de um Município pela Câmara d e V e r e a d o r e s d e v e s e r b e m���3 Tec,,.co em As,e,so,.,, _eg,.s,,t.,va mun,.c., ,, ,es.,,e em ca,u,,u pE Fo,. ve,e,, o, e m B, e. o, a m a,, e, e D e u s p E      _�Escreveu e _z publicar os se guintes livros: '' B a r â o d e B u i q u e - t a m b e m B a r â o d o P o 4 o ' ' ( 1 9 9 3); ' ' H i s t 6 r i a d o B r e j o d a�Madre de Deus'' Volumes l e Il; public o u a i n d a o s J i v r o s '' P a n e J a s - T e r r a d o s C a b a n o s ' ' 1 ' E d i ç& o 1 9 8 O e 2 ' E d i c â o�melhorada em 1998. t S�cio Benemerito d a U n i â o d o s V e r e a d o r e s d e P e r n a m b u c o e � ' ' C i d a d â o H o n o r � r i o ' ' d o s 5     _�



__   __y_0__  g0 m_     ._  A'' __   _�analisada, estudada e e x p l i c a d a c o m d e t a l h e s , n ã o s ó a o s p a r e s ( v e r e a d o r e s) ,  ' ' _ _ _ q       _ _�mas � sociedade locaI como um todo , p o i s q u a n d o a C â m a r a M u n i c i p a f o u t o r g a  ' '.. _ _ __ _ _, 0 , q. _ , ''�um título de cidadania honorária, ela está e quj p a r a n d o o ( a) h o m e n a g e a d o ( a) a    _'^-^' '�uma pessoa nascida no Município, e distin guin d o- a c o m e s p e c i a I d e s t a q u e n o�cen_rio sócio-cultural-administrativo e at� r e I i g i o s o d a c o m u n i d a d e.��Ora,  para que essa pe s s o a  n � o n a s c i d o n o M u n i c i p i o s e j a�considerada conterrânea, faz-se necessário , q u e a m e s m a t e n h a s j d o u m a�benfeitora na comunidade, de forma a se verif i c a r o q u e e l a f e z s e m v i s a r�Iucros ou interesses pessoais ou profis s j o n a i s , e m d e f e s a d o p o v o d o M u n i c i p i o�que lhe concedeu tal cidadania.��O simples fato de uma pessoa p r e s t a r s e N i ç o n o M u n i c í p i o n ã o�significa  prestar  seNi ço  ao  Munici p i o.  Q u a n d o  a l g u é m  p r e s t a  s e N j ç o s�profissionais num Municipio e foi pa go para i s t o , e s t a p e s s o a n ã o s e e n q u a d r a�como candidato a esta homena gem , como p o r e x e m p l o: u m D e l e g a d o d e�Polícia, um Gerente de A gência bancárj a , u m J u i z d e D i r e i t o. u m _ r o m o t o r d e�Justiça, um Secret�rio Municipal, um Prefeito , u m D e p u t a d o , e t c. q u e a p e n a s�cumPriu  com  os  seus  deveres,  mas  nâo  p r a t i c o u  n a d a  a l � m  d e  s u a s�obrigaç�es.��Entretanto, todas essas autorida d e s a c i m a m e n c i o n a d a s , q u e�e_ra função, eleve o nome do Municí pio div u l g a n d o p o s i t i v a m e n t e , e s c r e v e n d o�a sua História, ajudando pessoas carentes com f i l a n t r o p i a, d e i x a n d o m a r c o s d e�Suas atividadeS sociais, culturajs, juridicas , adm i n i s t r a t i v a s , r e _ i g i o s a s, e s t a s�merecem passar para o rol dos CI_ADAOS o u C _ D A 0 Ã S h o n o r á r i a s.��Nessa esteira, é fundamental , pois , s a b e r o q u e o ( a) p r e t e n s o ( a)�homenageado(a) fez pelo povo e pela socie d a d e d e P a r a u a p e b a s q u e l h e�concede a cidadania, e uma delas , f u n d a m e n t a l m e n t e , s e r á t e r r e s j d j d o n o�Município  há  alguns  anos  e  nes s e  p e r i o d o  h a v e r  p r e s t a d o  s e N i ç o s�merecedores de registro e reconheci m e n t o d o t r a b a I h o d e s e m p e n h a d o e m�favor do Município ou de entidades neIe e x i s t e n t e s.��O pretenso homena geado , Sr. V a I d i r A n t ô n i o P e r e i r a, s e g u n d o�consta dot autos, é comerciante , che gan d o n e s t a c i d a d e n o a n o d e 1 9 8 3 ,�tendo a sua resumida biogra__a (fls. 03/04) c u i d a d o d e e x a l t a r s e u s f e j t o s e m�prol do povo de Parauapebas, dentre os qu a i s s e d e s t a c a: c r i o u a A s s o c i a 4 â o�de Moradores de Paraua pebas por � poc a d a e m a n c i p a ç ã o d o m u n i c í p j o ; c o m o�vereador foi responsáveI peIa abertura d a r u a s S o l P o e n t e, J K , T a n c r e d o�Neves; Criou a LEP; registrou vários club e s d e f u t e b o l e c o n s t r u j u v á r i o s�campos de futebol; criou a escoIinha de futebol ; c r i o u 1 2 g r ê m i o s e s t u d a n t i s.�etc.��������Municipios de Caruaru, Bre jo da Ma d r e d e D e u s , A g r e s t i n a e P a n e l a s ; r e ce b e u a ' ' M e d a l h a C e n t e n a r i o d a C i d a d e d e�Gravaf_'' alem de varias outras homena gen s p u b l i ca s. f o i C o r r e s p o n d e n t e d o s j o r n a i s: J o r n a I d o C o m m e r c i o d o R e c i f e ;�Di_rio da Manhâ, do Recife; Jornal A Defesa , d e C a r u a r u; D i _ r i o d o A g r e s t e , d e C a r u a r u , D e p a n a m e n t o d e J o r n a l i s m o�da ent_o Rtdio Difusora de Caruaru ; Matri c u l a d o s o b o nO 2 2 6 9 p e l a A s s o c i a ç â o d e l m p r e n s a d e P e r n a m b u c o - A l P ; f e 2�o Curso de Direito Publico para Vereadores (E N S U R- S E P lA N- S A R E M. l B A M 1 9 8 5. R J; C u _ o d e T � c n j ca L e g i s J a t i v a -�(l8AM-RJ1988) Cuno de Or ganiz a c d o d o s S e N i c o s d e S e c r e t a r i a ( E N S U _ _ B n M 1 9 7 3 ; c u r s o d e A d m i n i s t r a cg o    .. r�Orcament_ria(fIAM-PE)etc.   foi   S e c r e t _ r i o   e m   P r e f e i t u r a s   e   C d m a r a s   M u n i c i p a i s.�(_ttp.'//nemonttJaumatu qo. b Io 9s pot. co m. b r _ O O _ / 1 _ j m p o _ a n c i a - d o - r i t u J o - d e _ c i d a d a o. _ r m J J                r , i  a. _ _6�



_                                ____ _ _ _)_r___�"   _ ' _ / \_ _. _ o!  _ r _ \A  _ 0�0   _ \�Vê-se.  pelo  hist�rico  colhido  da  bi o g r a f i a  d o  p r e t e n s o ( 3 _  '" _ _' J   _�homenageado que ele tem reconhecidamen t e p r e s t a d o r e l e v a n t e s s e N i ç o s a o  \ _    _ _J�municipio_ motivo pelo quaI, preenche o primeiro r e q u i s i t o l e g a I.             _ _ _ , d $ '��bJ  que  o pessoa homenageada se ja com p r o v a d a m e n t e  d i g n a d a�honraria (o_. 283 do R/J.��A  dignidade  do  merecimento  desta  h o n r a r i a  e s t á  l i g a d a�diretamente aos feitos que o(a) pretenso a graciad o ( a) t e n h a f e i t o e m f a v o r d o�povo do municipio de Paraua pebas e isso r e v e l a o c a r � t e r c o m u n i t � r i o e�coletivo dos seNiços.��Não se discute que o pretenso a gra c i a d o s e j a d i g n o o u n á o d e�galgar a honraria de cidadão honorário , vez q u e n o m e u s e n t i r q u a l q u e r�cidadão(á) que tenha se dedicado, ainda que e xt r a f u n ç ã o / p r o f i s s ã o , a u m a�causa que beneficie o povo de Paraua pebas e a s s i m g r a v e s e u n o m e c o m o�benevolente, tem condição de ser condecor a d o ( a).��Entendo que o pretenso a graciado _ p e l o q u e f o i a p r e s e n t a d o d e�sua biografia, reune as condições para o recebim e n t o d a h o n r a r i a.��cJ que o Projeto, aJém das forma/idades re g i m e n t a i s a p o n t a d a s, d e v e r ó v i r�acompanhado, como requisito essenciaJ, _d e c i r c u n s t a n c i a d a b i o 0 r o _ o d a�_0e_soo 0 ue se dese_ homena0ear (art. 284, caput do RJJ��PeIo  texto  é  de  se  entender  q u e  q u a n d o  s e  f a l a  e m�circunstanciada biografia, se queira dizer que dev e f i g u r a r n o P r o j e t o u m a�biografia robusta, consistente.��Por biografia entende-se que ''� a hist � r i a d e u m a p e s s o a n a r r a d a�em um te_o bfeVe e consistente desde o s e u n a s c i m e n t o a t é s u a m o rt e , d a n d o�detalhes sobre fatos, conquistas, fracassos e outros as p e c t o s s i g n i f i c a t j v o s q u e�queiram destacar do indivíduo em quest�o''.4��Tem-se ainda que bio grafia é a hist ó r i a e s c r i t a d a v i d a d e u m a�determinada pessoa. A pa Iavra tem ori gem etimol� gic a n o s t e r m o s g r e g o s b i o s ,�que significa "vida'' e grap_ein, que si gnifica "escrev e r''5.��Vê-se, pois, que o que foi encartad o p e l o A u t o r d o P r o j e t o n a s u a�justificativa, se coaduna aos rigores re quisitados p e I a n o r m a ( a rt. 2 8 4 , d o R l).��De  forma  que  quanto  ao  as p e c t o  f o r m a l  n a d a  o b s t a  o�prosseguimento do  Projeto,  vez que plenam e n t e a t e n d i d o o c r i t � r i o d a�competência para iniciar o processo le gislativo.��Quanto  ao  aspecto  material ,  entend o  q u e  a  m a t é r i a  e s t á�adequada aos critérios normativos postos.��Quanto a técnica le gislativa obseNo q u e a t e n d e u a o s a s p e c t o s d a�cfareza e concisão, e est� em conformidade com a L e i C o m p l e m e n t a r 9 5 / 9 8.     _�����_;���_.quecon_ito.com.br/bio erana                                  ' '   0�_. s ig n i_cados. com. brJb io g ra_ra                                    _�'�



__   t qs 0     a                 __eDr_! i \_�"'  _  _ _ _ _ _ , \��~                                           , , g, , ,_   , ;3     _ _  _ _ 7_�                                                             _    _'a' _ ,_/'�Iante  e tOdO O eX pOStO e S t a P r O C U r a d O f l a E S p e C l a I l Z a d a d e  _ gt _   , _ , /�Assessoramento Legis Iativo, entende , conclui e o p i n a p e l a l e g a l i d a d e d o   '^'' '' ''' '�Projeto de Decreto Legislativo nO O04/2019 , d e a u t o r i a d o V e r e a d o r R a f a e I�Ribeiro de Oliveira, que concede título de C i d a d ã o H o n o r á r i o a o l I m o. S r. V a I d j r�Antônio Pereira, em reconhecimento ao s j m p o rt a n t e s s e N i ç o s p r e s t a d o s a e s t e�Municipio.��t o parecer, smj da autoridade su p e r i o r.�����^8rau a p e b a s / P A , 2 3 d e a b r i I d e 2 O 1 9.��?  '_ _�_ _,n,__��NiIton c�sar _0,d a, __0_ B a t; s t�Procurador Le0 j, Ia ti v o�Mat. O O 1 20 1��������������������������������������������������������������8�


